
 

 

 

Nos termos conjugados do nº 1 do artigo 52º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto 

(IPP)1, da alínea a) do nº 1 do artigo 8º dos Estatutos da Escola Superior de Música, Artes e 

Espetáculo (ESMAE)2 e do nº 1 do artigo 3º do Regulamento Eleitoral para os Presidentes da 

Escolas do IPP3, determino o início do procedimento eleitoral para ELEIÇÃO do Presidente da 

ESMAE, que decorrerá no dia 08 de abril de 2026, entre as 09:30h e as 18:30h, no átrio principal 

da sede da ESMAE, sito à Rua da Alegria, nº 503, Porto. 

 

Mais determino o respetivo Calendário Eleitoral, o qual vai ser afixado e publicitado com o 

presente Despacho. 

 

 

 

 

 

O Presidente da ESMAE 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(Prof. Marco Conceição) 

 

 

 
1 Despacho Normativo nº 12/2025, publicado na 2ª série do D.R. Nº 228, de 25 de novembro de 2025 

2 Despacho nº 7859/2017, publicado na 2ª série do D.R. Nº 172, de 06 de setembro de 2017 

3 Deliberação IPP/CG-03/2010, de 25 de janeiro de 2010 

 ASSUNTO:     Eleição Presidente ESMAE 

  



 

 
 

 

 

 

 

 

CALENDÁRIO ELEITORAL 
 

Início Procedimento / Afixação do calendário 

eleitoral: 

11 de fevereiro de 2026 

Afixação dos cadernos eleitorais: 12 de fevereiro de 2026 

Reclamações sobre os cadernos eleitorais: 13 a 18 de fevereiro de 2026 

Decisão sobre as reclamações: 19 de fevereiro de 2026 

Data limite de receção de candidaturas: 26 de fevereiro de 2026 

Prazo para suprimento de irregularidades 

detetadas nas candidaturas:                             

27 de fevereiro de 2026 

Data de afixação da lista provisória das 

candidaturas admitidas: 

Período de reclamações:                                             

03 de março de 2026 

 

04 a 06 de março de 2026 

Decisão sobre as reclamações: 

Data de afixação das Candidaturas definitivas: 

Campanha Eleitoral: 

09 de março de 2026 

10 de março de 2026 

11 de março a 07 de abril de 2026 

Ato eleitoral: 08 de abril de 2026 

Data de publicação dos resultados: 10 de abril de 2026 
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e Artes do Espetáculo

Estatutos da Escola Superior de Música

Despacho n.° 7859/2017



Presidente



Eleição

Artigo 8.0
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POLITÉCNICO
DO PORTO DELIBERAÇÃO IPP/CG-03/2010

Assunto

REGULAMENTO ELEITORAL PARA OS PRESIDENTES

DAS ESCOLAS DO INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

- ELEIÇÃO DIRECTA-

Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.° dos Estatutos do IPP, o Conselho Geral,

reunido em sessão plenária em 25 de Janeiro de 2010, aprovou o Regulamento Eleitoral para os

Presidentes das Escolas do Instituto Politécnico do Porto, em caso de eleição directa, anexo à presente

deliberação e que dela faz parte integrante.

Instituto Politécnico do Porto, 25 de Janeiro de 2010

A Presidente do Conselho Geral

Odete Patrício



2-O calendário eleitoral deve conter, nomeadamente:

a) Prazo para afixação dos cadernos eleitorais;

b) Prazo para apresentação de candidaturas;

c) Prazo para análise dos processos de candidatura;
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INSTITUTO
POLITÉCNICO DO PORTO

CONSELHO GERAL

REGULAMENTO ELEITORAL PARA OS

PRESIDENTES DAS ESCOLAS DO INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Nos termos previstos na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º dos Estatutos do Instituto Politécnico

do Porto (IPP), o Conselho Geral aprova o presente Regulamento Eleitoral para a eleição dos

Presidentes das Escolas em caso de eleição directa.

Artigo 1.°

Objecto

O presente regulamento estabelece o regime de eleição dos Presidentes das Escolas em caso

de eleição directa, atentos os Estatutos do IPP e de cada Escola.

Artigo 2.°

Eleição

1 - O Presidente da Escola é eleito de entre os professores de carreira e investigadores da

Escola.

2 -O Presidente é eleito por sufrágio directo, universal e secreto pelo conjunto de docentes e

investigadores, estudantes e funcionários não docentes e não investigadores.

3- Nas Escolas cujo número de professores ou investigadores de carreira seja inferior a quatro,

pode ser eleito Presidente da Escola um professor, um investigador ou equiparado a professor.

Artigo 3.°

Início do procedimento e calendário eleitoral

1 - 0 procedimento eleitoral é iniciado por Despacho do Presidente da Escola, amplamente

divulgado com pelo menos sessenta dias úteis de antecedência relativamente à data de termo

do mandato, definindo, nomeadamente, o calendário eleitoral e os locais de votação.


